
ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE CORONEL JOÃO PESSOA

GABINETE DA PREFEITA

PORTARIA N.º 180/2023

A  PREFEITA  CONSTITUCIONAL  DE  CORONEL  JOÃO
PESSOA/RN no uso de suas atribuições legais, em consonância com
o que lhe confere a Lei Orgânica do Município nos termos do Art. 102
da  Lei  n.º  15/2001  e  em  atenção  ao  princípio  administrativo  da
autotutela,  que  confere  o  poder/dever  de  correção  dos  atos  da
administração pública.

R E S O L V E:

Art.  1º.  Fica  corrigido  o  erro  material  constante  na  Portaria  nº
094/2023,  publicada  no  D.O.M.  em  25/05/2023,  concernente  ao
período aquisitivo da licença-prêmio outrora concedido ao Servidor
GERSON ALFREDO DE SOUZA, ocupante do cargo de Pedreiro,
pertencente ao quadro de servidores de cargo de provimento efetivo
do  Município,  estando  lotado  na  Secretaria  Municipal  de  Serviços
Urbanos, Obras, Viação e Transportes.
Parágrafo  único:  O  período  aquisitivo  de  que  trata  o  aludido
instrumento legal compreende a data do dia 12/03/2013 a 12/03/2018.
Art.  2º.  Esta  portaria  entrará  em vigor  na  data  de  sua  publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Coronel João Pessoa/RN, 12 de setembro de 2023.

MARIA DE FÁTIMA ALVES DA COSTA
Prefeita Constitucional
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